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de 23 de Novembro de 1951 

ALTERA A ARBECADAÇIO  
DE CARIDADE.- 

M 1 L T O N ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO saber que o ?oder Legislativo aprovou e eu sanciono a Lei 
seguinte: 

Art. 1' - á elevada para 1Q% (dm por cento) a Taxa de 
Caridade - ( 1.15.4 - Taxa de Sejurança e Assistncia 
Taxa de Caridade,1 - letra "an. 

Art. 2* - Esta Lei entram em vigor na data de sua publia. 
caçao, revogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 23 Dl& NOVEMBRO DE 1951. 

MILTON ROSA 

PREFEITO 

CONFERE COM O ORÍGINAil 
Secretaria da Prefeitura Municipai 
de Bento GO lves,'83 4./ 19 4 
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